

INDICAÇÃO Nº 009/2024 





INDICAMOS, na forma regimental, que o Excelentíssimo Prefeito, juntamente com as Secretarias competentes, viabilize A colocação de placa no almoxarifado municipal com o nome de “CELESTINO JOSÉ DOS SANTOS”.
 


Justificativa:


Através da Lei Municipal nº 1.579 de 28 de maio de 2020, o Almoxarifado Municipal passou a ser denominado “CELESTINO JOSÉ DOS SANTOS”.

No entanto, não existe no local placa, letreiro ou pintura que identifique o local com o nome do homenageado.

Desta forma, a legislação não está sendo cumprida e destoa da normal denominação dos prédios e locais públicos.

Certos de sua preciosa atenção, entendemos ser fácil e não onerosa a medida, devendo ser implementada.


Mariápolis, Sala das Sessões, 06 de março de 2024.
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